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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1 . 801, DE 1989 

(DO SR . JOSÉ CAMARGO) 

, ."".,.",; ••• ow 

Dispõe sobre a gratuidade dos registros públicos (artigo 

5 Q, inciso LXXVI , da Constituiç~o) . 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1 . 110, DE 198G ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 J . J O) , DE 1989 . 

Dispõe sobre a gratuidade dos re 

gistros públicos (Art!~ 59, /';'\i~ 
LXl,'t(t-r, da Constituição) . 

I 

DO : DEPUTADO JOSÉ CAMARGO 

• 
O CONGRESSO NACIONAL Decreta : 

Art . 19 - O registro civil de nascimento, o atestado de óDi to e a 
, , 

certidão de casamento das pessoas reconhecidamente pobres , 

quando couber , dos seus filhos menores , são gratuitos para os neces 

sitados . 

Art . 29 - Consideram- se pobres ou necessitados , para os efeitos des 

ta lei , os que recebam menos de três pisos salariais , quan 

do casados, e de dois pisos salariais , quando solteiro e sem descen 

dentes . 

Art . 39 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publicação . 

Art. 49 - Revogam- se as disposições em contrário . 

J U S T I F I C A ç Ã O 

É muito comum, nos cartórios do interior , a cobrança de 

custas indevidas ou exageradas pelos atos que 

consultados por pessoas de baixa renda, desde 

registram , amplamente 
-que e proverbial conSl 

derar- se apenas o miserável como "pobre na forma da lei". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ao regulamentar o dispositivo a respeito , do texto consti 

tucional , acrescentamos - lhe , dentro da competência do Legislativo or 

dinário , na relação dos atos isentos , a certidão de casamento , justa 

mente um dos documentos malS procurados pelos trabalhadores , obriga 

dos a apresentá- la nas mais diversas situações . 

A definição dos "reconhecimentos pobres " deve ter um parâ 

metro objetivo, a fim de que se evitem abusos de exegese , em detri-­

mento dos ben1ficiários . 

Sala das Sessões , em 

RGO 

Inst . 
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LEGISLACÂO CITADA ANEXADA PEL~ 

COORDENACÂO DAS COMISSOES PERMANENTES 

, 

CONSTITUICllO 
.> 

RD'lIBLJCA n:DI:RlU1Y A DO B RJ1.SIL 
J9& 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5' Todos sào iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

---- - - - ---- -- - --~--- -

l.XXVl _ sao gratu itos para os reconhecidam ente pobres, 

"" lúlm3 da ler: 
J ) o registro civil de nascimento; 

OI 3 certidão de ob lto: 

• I 
-------- - ---

- - - --_ -: ------ -
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